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PORTARIA Nº 118-GDG/CMZL/IFAM, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Manaus Zona Leste (IFAM/CMZL), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, 

publicada no D.O.U. de 26.06.2023;  

CONSIDERANDO o Processo 23443.013206/2021 que versa sobre Acordo de 

Cooperação Técnica firmado entre o IFAM e a Prefeitura Municipal de Manicoré; 

CONSIDERANDO o e-mail Institucional de 31 de março de 2025, do representante 

do IFAM designado pela PORTARIA Nº 202-GDG/CMZL/IFAM, de 07 de junho de 2023, 

para o ACT IFAM/Prefeitura de Manicoré,; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR a equipe de representantes do Instituto Federal de Educação 

Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus Manaus Zona Leste-IFAM/CMZL responsáveis 

por gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, 

acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do 

Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o IFAM e a Prefeitura Municipal de Manicoré, 

composta pelos servidores abaixo: 

• Cristóvão Gomes Plácido Júnior, SIAPE 1081161- Presidente; 

• Ercivan Gomes de Oliveira, SIAPE 1977402 - Membro. 

Art. 2º REVOGAR a PORTARIA Nº 202-GDG/CMZL/IFAM, de 07 de junho de 

2023. 

Art. 3º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as 

devidas anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

David Washington Freitas Lima 
Diretor Geral do IFAM CMZL 

Portaria nº1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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